
R E P Ú B L IC A PORTUGUESA

CftfliARA D O S D EPU TA D O S

PARECER N.° 143
Senhores Deputados.— A vossa comis

são de colónias examinou com a devida 
atenção o projecto de lei do ilustre Depu
tado Abilio Marçal, que, com pequeníssi
mas alterações, lhe parece merecer a vossa 
aprovação.

O artigo 35.° do decreto n.° 3:469 de
signa os casos em que os alunos do Ins
tituto de Missões Coloniais são obrigados, 
a indemnização, e o artigo 37.° assinala 
os limites, dentro dos quais o director do 
Instituto a deverá arbitrar, entre o míni
mo de 100$ e o máximo do 300$.

Estes valores, que ao tempo da publi
cação do decroto se poderiam considerar 
razoáveis, são hoje insignificantes, abrin
do porta franca a explorações, que é pre
ciso reprimir.

E realmente tentador obter o 5.° ano do 
curso dos liceus, com quási nenhumas 
despesas. Mas há ainda outros abusos a 
coibir: são isentos de indemnização os 
alunos que no fim do seu curso forem de
clarados sem a necessária robustez para 
a vida missionária, facultando-se tal di
reito sem as devidas precauções.

Ora tal isenção não deve ser concedida 
sôbre um simples atestado médico, tantas 
vezes do fácil aquisição, antes deve ser 
reservada às autoridades do Instituto, sob 
parecer do inspector sanitário, para que 
possa significar um acto de justiça e não 
um mero favor.

A evitar os referidos abusos se desti
nam os dois primeiros artigos do projecto 
e por isso a comissão os adopta.

Porque os agentes do civilização devem 
viver em comum nas missões, onde cada 
um exerce às funções que lá lhe são dis
tribuídas, entendeu-se, naturalmente por' 
espírito de economia, que deviam alimen-' 
tar-se também em comunhão.

Todâvia têm surgido vários inconve
nientes com a execução de tal medida, 
motivados porque, fazendo parte das mis
sões senhoras, não é fácil conseguir que 
a alimentação a todos agrade.

Melhor ó, pois, deixar a cada um plena 
liberdade a tal respeito, concedendo-se- 
-lhes para isso subsídios fixos, como se 
dispõe no projecto.

O artigo 12.° do decreto n.° 5:768 fi
xou a dotação de cada missão em 5.000$, 
sendo elevada a 6.500$ por decr^to n.0 
6:322, em vista da exiguidade de tal 
verba. ' .

Ora Jioje,,em virtude da grande desva
lorização da moeda, tal dotação de forma 
alguma pode chegar, condenando as mis
sões à mais completa inutilidade e por
ventura à $ua falência, por lhes ser ma
terialmente impossível realizar o seu ob
jectivo.

E, pois, de acoitar a doutrina do artigo
4.° do projecto, que vem até certo ponto 
remediar os inconvenientes apontados com 
a deficiente dotação das missões.

Também é de toda a conveniência que 
o aumento de 25 por cento, a que os agen
tes têm direito, por cada período de cinco 
anos, se deve contar sòmente depois da 
sua chegada à colónia e quando tenham



2

exercido bem a sua função, em conformi
dade com as respectivas disposições le
gais.

Por isso a comissão propõe, que ao ar

tigo 5.° do projecto se acrescentem as 
palavras: «e sòmente quando o serviço 
seja classificado de bom pelo procurador 
geral das missões».

Sala das sessões da comissão de colónias, 9 de Junho de 1922.

N .. ^Projecto de
Artigo 1.° São elevados ao triplo os li

mites marcados no artigo 37.° do decreto 
n.° 3:469, de 19 de Outubro de 1917, 
dentro dos quais será arbitrada a impor
tância de indemnização a que são obriga
dos os alunos do Instituto de Missões Co
loniais. ,

Art. 2.° Os alunos do mesmo Instituto 
e agentes de civilização, que forem.decla
rados incapazes do serviço das missões, 
sòmente serão dispensados do pagamento 
de indemnização _ quando essa incapaci
dade tenha sido declarada ou confirmada 
pelò conselho disciplinar sob parecer do 
inspector sanitário, v

A r t .^ .0. 0  direito a alimentação que 
têm os agentes de civilização das missões 
laicas e os seus auxiliares é computado 

,e substituído por um subsídio mensal de

Lúcio dos Santos.
Francisco Coelho do Amaral Reis. 
Fert'eira da Rocha:
Álvaro de Castro.
Rodrigo Rodrigues.
A. de Almeida Ribeiro.
Delfim Costa.
Abilio Marçal.
Júlio Henrique de Abreu, relator.

l e i  n °  1 0 7 - 0

100# para os chefes, 900 para cada 
agente e 750 para cada auxiliar, aumen
tado de 25 ou 50 por cento quando sir
vam em missão que diste, respectivamen
te, mais de' BoO ou 500 quilómetros do li
toral.
... Art. 4.° É fixada em 15.0000 a dota
ção anual ordinária de cada uma das re
feridas missões, e em 5.0000 a de cada 
sucursal. ■ .

Art. 5.°. O primeiro período' de cinco 
anos, para os agentes das missões laicas, 
para o efeito do aumento de 25 por cento 
sôbre o seu vencimento, e que por cada 
um dêsses períodos êles têm dimto, con 
ta-se desde a sua apresentação na coló
nia. ■ -

Art. 6,° Fica revogada a legislação em 
contrário.

Sala das Sessões da Câmara dos Deputados, 25 de Maio de 1922.

Abílio Marçal.
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